
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1557, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Caiuá. 

 

 

Autoria: Deputado Ed Thomas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  3287/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 1557, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 

Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria Estadual de 

Esporte, Lazer e Juventude a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

para a Prefeitura de Caiuá realizar a iluminação do Mini Ginásio, tendo por 

referência o programa 4109 – São Paulo Mais Esporte e Lazer – 

27.812.4109.1040 – Construção e Reforma de Equipamentos Esportivos – Obras, 

Reformas e Ampliações nos Equipamentos para Esporte, Lazer e Juventude, com 

o objetivo de repasse a municípios e entidades mediante celebração de convênios 

para realização de obras de modernização, reformas e ampliação de instalações 

e construção de equipamentos para a prática de esporte, lazer e atividades da 

juventude, conforme descrito na Lei Orçamentária Anual nº 16347 de 29/12/2016, 

para o exercício de 2017. 

 

                      JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa a atender à solicitação da 

prefeita Rute Almeida dos Santos Lima, considerando a propositura de extrema 

importância, pois a quadra foi adaptada em mini ginásio e não pode ser 

inaugurado pela falta de iluminação adequada. 

Destaca-se que o município está classificado no Grupo 4 do 

Índice Paulista de Responsabilidade Social fato que evidencia baixo nível de 

riqueza, impossibilitando a realização do investimento com verbas próprias. 

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e 

contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo 

Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da 

população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta. 

 
Sala das Sessões, em 17/5/2017 

 

a) Ed Thomas 

 

 

 


